
Câmara fr{.unicipa{ {e Çajamar
f,stado {e São {Paufo

a cÂuaRa NIUNICIrAL DE CAJAMAR. já devidameiite
qualiticada corno CIONTRATANTE, e a empresa PR&I SERVIÇOS DE mÃC DE OBR{
ESPECIALIZADA EIR§,LI, i-uualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA,
resolvern:

Clausula 1o - Fica PRORROGADO o colrtrato n' (04/2017). por rnais l2
(doze) meses contados à partir de 03 de rnaro de 2AZ I, corn reajuste de valores, pelo indice
oficial do contrato IPCA-IBGE, do perícdo estimado em 6,439,'o.

Ficam mantidas e inalteradas todas as clemais cláusulas
contratuais.

E. por estareni as pafies justas e contratadas. assúram o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços olr rasuras e para um só efeito de direito,

-jrmtamente com duas testemunhas abaixo aomeadas.

Czjamar, em 03 de maio de 2021.

MARd CAJAl}TAR
Saulo Anderson
Presidente

PRM §ER ECIÀLIZADA EIRELI
José Jodacir de
Representarte Legal
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